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BOLSITA – EDITAL ODH 2021 

SELEÇÃO DE MONITORES PARA DISCIPLINAS DO DCA 

 

A Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), por meio do Observatório de Direitos Humanos, da Pró-

Reitoria de Extensão, torna pública a abertura de inscrições para seleção de acadêmicos dos cursos de graduação 

da UFSM para Bolsa de Extensão Universitária, sob as seguintes especificações: 

 

1. VAGAS: 

 

Orientador Vaga(s) Projeto  

Profª. Vânia Costa 01 Ações da Enfrentamento da Vulnerabilidade 

Social: trabalho e renda para as mulheres da 

Vila Maringá/RS 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA BOLSA: 

2.1. Bolsa mensal no valor de R$250,00, carga-horária semanal de doze horas. 

  

3. INSCRIÇÕES: 

3.1 As inscrições serão efetuadas por meio do email editalodh@gmail.com, deverão ser enviados 

histórico e curriculo lattes e as informações que constam do Quadro 1, no final deste edital. 

3.2. As inscrições estarão abertas de 27/05/2021 a 30/05/2021. 

 

4. DA SELEÇÃO: 

4.1. A seleção ocorrerá por meio de análise do currículo e histórico escolar. 

4.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,00 (sete). 

4.3. Para a vaga, os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente. Em caso de 

empate, terá preferência o candidato que no seu histórico escolar tiver a maior média no currículo. Persistindo 

o empate, terá preferência o candidato com maior nota no histórico escolar. 

 

5. RESULTADO FINAL e DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. O resultado da Seleção será divulgado no dia 31/06/2021 via e-mail aos candidatos inscritos. 

5.2. A presente seleção é válida  com base no Edital ODH 2021, período em que poderão ser 

convocados os demais candidatos, observada a ordem de classificação. 

 

6. DO BOLSISTA/ESTUDANTE 

São requisitos exigidos do estudante para o recebimento da bolsa: 

a) Estar regularmente matriculado na Universidade Federal de Santa Maria em Curso de Graduação 

(licenciatura, bacharelado e tecnólogos) até o período final de vigência da bolsa. 

b) Estar registrado no projeto de extensão vigente, na categoria de “participante’’ ou “colaborador” em período 

concomitante ao do pagamento das bolsas, sendo facultada a existência de outras participações em períodos 

distintos.  

c) Ter os dados pessoais atualizados (e-mail e telefone) no DERCA, no Portal do Aluno e na Plataforma Lattes. 
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d)  Possuir conta-corrente pessoal, para viabilizar pagamento da bolsa. Não será permitida conta poupança ou 

conta conjunta.  

e) Não ter outra bolsa de qualquer natureza, salvo bolsas e benefícios que possuam a finalidade de contribuir 

para a permanência e a diplomação de estudantes em situação de vulnerabilidade social. 

f) Ter disponibilidade para cumprir as atividades constantes no plano de atividades da bolsa.  

g) Manter as condições de habilitação da indicação no período de vigência da bolsa. 

h)  Até o dia 31/05/2019 (prazo final para Indicação de Bolsistas pelo Coordenador), o bolsista deverá entregar 

no Observatório de Direitos Humanos o Termo de Compromisso de Bolsista (Anexo E), devidamente 

preenchido e assinado por ele e pelo coordenador da ação de extensão contemplada. 

i) São obrigações do bolsista: 1) apresentar os resultados preliminares no ano da vigência de sua bolsa e, no 

ano seguinte, caso permaneça com vínculo acadêmico com a UFSM, os resultados finais do seu projeto 

durante a JAI, indicando que é ou foi bolsista do Observatório de Direitos Humanos; 2) Participar das reuniões 

ampliadas entre os grupos do ODH, a ser convocada pela coordenação do Observatório; 3) Participar do II 

Fórum de Direitos Humanos da UFSM, na organização e no evento em si, conforme decidido na plenária final 

do I Fórum de Direitos Humanos da UFSM. 4) o não atendimento aos itens acima mencionados implicará no 

cancelamento da bolsa. 

6.1.  As questões decorrentes de omissão ou falta de clareza deste edital serão resolvidas por 

deliberação da coordenadora do Projeto. 

 

Santa Maria, 27 de maio de 2021. 

 

 

Profa. Dra. Vânia Medianeira Flores Costa 

Coordenadora do Projeto 051304 

 

QUADRO 1 – DADOS CADASTRO CANDIDATO 

Nome Completo: 

Matrícula Email: 

Telefone Contato: 

Endereço: 

CPF: 

Dados Bancários :  Banco Agência 

Número   

 


